LEI Nº 3.254/93

 ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1º E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 2.786/91, QUE DEFINE O PERÍMETRO E LOGRADOUROS QUE COMPÕEM O BAIRRO NOVA FLORESTA

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 1º e Parágrafo Único da Lei nº2.786/91, de 08 de julho de 1991, que define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Nova Floresta, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º O Bairro Nova Floresta desta cidade, tem início partindo da avenida das Palmeiras confluência com a rua Zulmira Vieira de Araújo, sentido norte, seguindo por esta Avenida até a Avenida Marabá, volvendo à esquerda e descendo por esta Avenida até próximo a uma rua nome (na qual findam as ruas Antônio Caetano de Menezes e Pedro Castorina); volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua sem nome até próximo à rua Dr. João Borges; volvendo à direita e seguindo paralelamente à rua Pedro Castorina até próximo à rua Pieroti; volvendo à esquerda, descendo paralelamente a esta rua, entrando pela rua São Miguel; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente à rua Artur Magalhães até próximo à rua Afonso de Castro; volvendo à esquerda e seguindo paralelamente a esta rua até próximo à rua Ponto Chic; volvendo à direita, seguindo paralelamente a esta rua e continuando paralelamente à rua Zulmira Vieira de Araújo até o ponto de partida, na Avenida das Paineiras.

Parágrafo único. Compõem o bairro os seguintes logradouros: rua Arthur Magalhães (entre rua João Benedito Amâncio e rua Afonso de Castro); rua Ponto Chic (entre rua São Miguel e rua Zulmira Vieira de Araújo); rua Zulmira Vieira Araújo (entre rua Ponto Chic e Avenida das Paineiras); rua do Limão (entre rua São Miguel e rua João Benedito Amâncio); rua Alzino Martelo (entre rua João Benedito Amâncio e Avenida das Paineiras); Praça B; Praça C; Praça D; Praça E; Praça F; Praça G; Praça H; Praça I; Praça J; Praça L; Praça N; Avenida Marabá (entre Rua Antônio Caetano de Menezes e Avenida das Paineiras) lado direito; Avenida das Paineiras (entre Avenida Marabá e rua Zulmira Vieira de Araújo) lado direito; Praça Vereador Leão Teotônio de Castro; rua Sebastião Tomaz de Magalhães (entre rua Pieroti e rua 56); rua Francisco Soares; rua 04; rua 06; rua 09; rua 10; rua 11; rua 13; rua 15; rua 16; rua 17; rua 18; rua 20; rua 21; rua 24; rua 25; rua 26; rua 28; rua 30; rua 31; rua 33; rua 34; rua 35; rua 36; rua 37; rua 38; rua 40; rua 42; rua 44; rua 46; rua 50; rua 60; rua 62; rua 64; rua 66; rua 68; rua 56; rua América Cândido de Brito; rua Ranulfo Ferreira, rua São Miguel, lado direito; rua João Benedito Amâncio; rua Adelino Tolentino de Amorim; rua Veredor Philadelphio José da Fonseca; rua Felícia Teodora de Deus; rua Firmo José Pião; rua Ilídio Pereira da Fonseca (entre rua Artur Magalhães e rua 37); rua Silvério Marques da Silva; rua Tenente Carioca; rua das Paineiras (entre rua Zulmira Vieira de Araújo e Avenida Marabá); rua Dr. João Borges; rua do Leal (entre rua São Miguel e rua João Benedito Amâncio ), lado esquerdo e rua Dr. Afonso Corrêa Borges.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1993.

Jarbas Cambraia – Prefeito Municipal

